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LEI COMPLEMENTAR Nº 106/2023 DE 03 DE MAIO DE 2023 

(Projeto de Lei Complementar n.º 014/2023, de autoria do Executivo Municipal) 

 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE REFERÊNCIAS DE 

CARGOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 091/2022, DE 19 

DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

  JOAMIR ROBERTO BARBOZA, Prefeito Municipal de Ariranha, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte LEI, aprovada 

pela Câmara Municipal. 

 

 Art. 1º:- Ficam alteradas as referências dos cargos abaixo, constantes do 

Quadro de Pessoal do Município, da Lei Complementar n.º 091/2022, de 19 de outubro de 

2022: 

CARGOS REFERÊNCIA 

ANTERIOR 

NOVA 

REFERÊNCIA 

Escriturário Administrativo 

 

12 20 

Recepcionista 

 

12 16 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

12 14 

Costureira 

 

12 14 

Servente 

 

12 14 

Auxiliar de Consultório Dentário 

 

14 16 

Auxiliar de Serviços Diversos – Saúde 

 

14 18 

Auxiliar de Saúde 

 

14 16 

Fiscal Municipal de Controle Ambiental 

 

14 20 

Técnico em Farmácia 

 

14 20 

Coletor de Lixo 

 

14 16 

Oficial Administrativo 

 

14 16 
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Coveiro 

 

14 18 

Técnico em Enfermagem 

 

16 20 

Tratorista 

 

16 18 

Fiscal de Tributos 19 20 

 

Cirurgião Dentista 

 

R$20,00/h R$35,00/h 

Dentista 

 

R$20,00/h R$35,00/h 

Enfermeiro 

 

R$20,00/h R$35,00/h 

Farmacêutico 

 

R$20,00/h R$35,00/h 

Fisioterapeuta 

 

R$20,00/h R$35,00/h 

Fonoaudiólogo 

 

R$20,00/h R$35,00/h 

Nutricionista 

 

R$20,00/h R$35,00/h 

Paramédico 

 

R$20,00/h R$35,00/h 

Psicólogo 

 

R$20,00/h R$35,00/h 

Técnico de Raio X 

 

R$20,00/h R$35,00/h 

 

  Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 

03 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023. 

 

 

 JOAMIR ROBERTO BARBOZA 

__________________________PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

  

 VALTER ARAUJO JUNIOR  

__________________________PROCURADOR JURÍDICO 
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